
ESTÀDO DE SÀÌgTÃ CÀTÀRIIIÀ
PREFEITT'RÀ MUÌ{ICIPÀ], DE OI' OI,IBO

DECR.EÍO r["-3ssl96 DE 30 DE DBZBTBRO DE 1996.

n{ {.ì

da estrutura

fundo.

RreT'IÀXBITA OS ÀRTIGOS DO CÀPÍTOIO
III, SEçÃO v, DÀ LBI MT,IÍICIPÀI N"
13a6, DE 10 DE DBZKIIBRO DB 1996,
QItE IltSTrTnr O COIISBr,EO E O FITNDO
IIT,IüCIPÀL DE ÀSSISTBICTA SOCIAI.

antôxrO ROSSETIIO, Prefeito Municipal de euiloÍÍlco,
Estado de Santa CatariÍra, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo inciso IX do art- 83 da Lei Õrgânica Municipal e
de acordo com a tei Municipal n" 1316, de 10 de dezeÍibro de 1996,

D E C R E T A:

cAPÍT'úLo Í
seção r

Dos ObjeXiÍlos

Àrt.1' - Êste Dêcrêto regrrLamenta o Etundo Municipal de
Àssistência Social - FMÀS, que Cêm por fi-nalidade precípua apoiar
financeirameDte as ações na área da assistsêrÌ.cia social, no
Município de QuiloÍúco -

Ãrt.2' - O FMÀS, ênquanto mecanismo captador e
aplicador de rêcuÍsos a serem utilizados segundo diretrizes e
deliberações do CoDselho litunicipal de Assistência Social - Cl4ÀSnas ações da árêa de Assistência Social, tem na Secretaria
Muni.cipal dê Saúde e pronroção Social sua esbratura de
execução, se!Ìdo seu admioistrador indicado pêIo Chefe do poder
Executivo Municipal, cabendo :

I - as ações de que tr.ata esce artigo rêfêrem-se,prioritariamentê, às açõea da ÀssistêDcia Social de abêndimento
aos programas ê pÌojetos e ações cuja necessidade de atenção
êxtrapola o âmbj-to de atuação das po1íticas sociais báEicas;

IÌ - adrninistrar og reeursos específicos para os
pÍogramas e serviços que presl:am assistência social, segundo aE
resoluções do CÌIAS;

III - ordenar as despesas seÍn prej
administrativa do Poder Bxecutivo; /

IV - fixar as dirêtrizes operaciogáis
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ESTEDO DB SÃI{.TÀ CÀIãRIÌ{À
PREFEITT'RÀ MT]NICIPÂI, DB OÜT f,'BO

DECRETO N"-355,/96 - DE 30 DE DEZBI|BRO DB 1996.

Àrt.3" - À liberação dos tecursos compete á SecretaÌia
de Saúde e PÌomoção Socia1 do Município, assinando o giestor do
Fundo juntamênte com o Ctrêfe do Bxecutivo, cheques ê ordens de
empen.Lo para pagamento das despesas do Fundo, observando-se
ainda :

n{ { t,

I
autorização
de prograrnas

II
de aplicação
acordo com
plurianual e

- Dêpênderá de liberação êxpressa do CI4AS, apaÌa aplicação dos resursos do Furtdo em outros tipos
que não os êsiabelecidos incj-so I do art. 2.;
- Os recursos do Fundo serão geridos segìrndo o plano

contido na Í,ei Municipal de Orçamento Anual e de
o Plano Municipal de Àssistência Social, pfano
a lei de diÌetrizes orçamentárias -

os
êm

CAPÍmJL1 TÍ
DA opERAcÍoNALrzAçÃo oo rrnno

Seção Ì
Da VitlcuTação do FÚnda

Art.4" - O FuÍtdo Íicará vinculado operacionalmente áSecretaria Municipal de Saúdê ê protuoção Social e politicamente
ao CMÀS, órgão dêliberativo e controlador das ações da política
municipaÌ de Ãssistência Social em todos os !ÌívêíÊ.

Seção ÍI
Das Attibuições do gesxor do fitndo

Àrt.5. - Cabe ao gêstor do Fundo:
Í - fazet cumprir os parâmêtros técnicos e asdiretrizes para aplicação dos recursos sonforme o estabelecidopêlo Consel-ho Municipal de Assistência Social - CMÀS;II - aplicar mensalfteDtê no Írercado financeirorêcursos do Fundo. enquanto ítão conÌprometidos com a aplicação

prograrÌras e/ou prol etos;

bem como
assuntos

III - apresentar nensalmeÍtte ao Secretário lfunicipal de
Fazenda e ao CMAS os rêst1lados das aplicações financèiras,relatório físico-financeiro da execução do p1áno Municipal deÃssisÈência Social, os balaÍrcetês meDsais e o balanço anüa1 do
FMÀS, bem coÍno outros documeEtos lelativos ao cumprimento dapolítica ÍÍunicipal de assistêÍìcia social;

IV - emitir pareceres sobre maté.rias Léconstituir comissões de assessoáamento
êspecíficos quando solicitaaos 

/efo 
CmaS;
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ESTÀDO DE SANTA CÀTÀRI]B.
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V - aplicar as nomtas ê procediúentos opeÍacionais
estabêlecidos pela legislação vigênte para a nÌatéria e os
estabelecidos pelo CItIAS;

Vf- manter, em coordenação com o setor de patrimônio daPrefeitura l4unicj,pa1, os colttroles necessários sobre os berÌs
pat.rimoniais com caÍga ao orgão ao qual o Fundo se vincula
operacionalmentê;

vIÌ - pfeparar os rêlatórios de acoíÌ4)anhamento dareafização das ações dos prograÍÍas que corrêrão á conta doFundo, para serem subruetidoa ao Secretário Municipal da
Fazenda e ao CMÀS;

VIII- rnanÈer os controles necessários sobre convênios e
contratos relativos aos progranMts que corle!ão á conta do Fundo;

IX - outras co(q)etências estabêlecidas pelo cMAs.

Seção ÍÍÍ
Dos RecúÍsos d<t F0ndo

Súbseção I
Dos RecúÍsos Finaaceitos

Àrt.6" - Os recursos do FMAS, obrigatóriamentedepositados em coota êspecial a ser aberÈa e maotida êm
estabelecimento ofici.al de crédito, se constituirão em:I - transferêaciaa ori.u'tdas do orçamentso da se$tridadeSocial da União e dos Estâdos, cotÌfoÍlne altigos 12, 1"3, ã 28 daLei Federal i" 8.742 de 07 de dezeÍtbro de 1993;

II- traÍrsferencias oriundas dos Fundos Nacional e
EaCadual de Àssistência Social;

III - traÌtsferêocias oriundas do orçamento do
Município;

- Iv - doações, auxílios, contsribuições, subvenções,transferências e legados de entidades naeionais, inÈeÍnacionáis,
gove4ìameÌltais ou Dão goverlaÌreotaig;

v - ÌêtÌÌureração oriutda de aplicações financeiras;VI- produto das aplicações dos recursos disponíveis e
vendas de matêriais, publicações e eventos real-izados;VII - receitas advindas de convênios, acordos ecoÌÌtratos realizados coÍn eÌrtidades goveqÌËrmentais e rtão
governamentais;

VIII - Doaçõês em espécie feitas diretarnentê ao fundo;IX - receitas oriuÍtdas de prestação de serviços e deoutras transfêÍencias que o Fundo Municiflal dê Àssistência Social
Èerá direito á receber por força da l,ei è de os no setor;X - receitas adviDdaa de filrÍnados com ôutras
entidades; .

Xf- outros rêcursos eônsti uidos .



Subseção ÌÍ
Dos Ativos Vinculados ao Fvndo

Art.7" - Constituem ativos vinculado ao Fundo Municipalde Ãasistência Social:

BSTÀDO DB SÀISTÀ CATÀRIIIã.
PREFETTI'RA I,'I'NICTPÀI DE OOTIOIiIBO

DECRBIO N"-3551/95 - DE 30 DE DBZFIBRO DB 1996.

r - disponibilidades monetárias
recej-tas especif icadas ;

Parágrafo único - O orçameDto dê

n{ { a

em bancos, oriundas das

processará o

trata este artiqô
ia ao princípio áasua execução, os
pertinente .

II - direitos que por ventura vier a constituir;IÌI - beDs móweis e imóveis que forem destinaáos aosprogramas -e projeros especificados no plano de aplicação áãFundo, inclusiwe os doados.parágÌafo úÌlico _ aÍrualmente seinventário dos bens e direitos vinculados .o zurrao.

Súbseção fiI
Dos passivoÊ VincÈ7ados ao F'undct

Àrt.8. - Constituem passivos vinculados ao FunatoMunicipal de Àssisrência socíai as orriõãõóãs--ae quafquèinaturaza cruê porventura o gestor wenha a assuãir para a a{uisiçãodê bêns e serviços destinados a *"rr"ü"rrlãã--"-aã*- iuncionamentodo sistema rÌünicipaÌ dê Àssistencia Social-

Seção Iv
Do OÍçamentot d.a CoztXabiTidad.e e Atribuições do contadoÍ

Subseção Ì
Do Orcamenxo

Àrt.9. - O orcamento do- orgão ao qual o Fundo Municipalde Assisrência social ésrá wincuÌadó ;.iãd;i;-ã ll'ìo:-iticas eos progranas dê trabalho governanentais, observad'os o pfanoMunicipal da Ãssisrência Social, o prano piuriãuãrììnicipar e aLei Municipal de Diretri-zes orçamentárias e os piiactpios dauniversalidade e do equilíbrio.
iniegrará
unidade e
padrões e

o orçannneto do t&lÍticípio, em obobservará, na sua efa-boraçãq
as normas esÈabelecidos Ìra legi

EIs.4/7



BSTADO DB SÃISTÀ CÀTARIIIÀ
PRBFBITT]RA IITNÍICIPÀI, DB QI'ITOiIBO

DECRBDO N"-355l96 - DE 30 DE DBZnTBRO DE 1996.

Subseção fi

Da Contabi 7 idade

ArL . 14
fiscalização da aplicação dos recursos

01,1?

Àrt.10 - A contabilidade do Furtdo Municipal de
Àssistência Social tem por objêtivo evideneiar a sua situação
financeira, patÌiÍroaiaL e orçamêntária, observados os padróes e
as ÌÌornas estabeleci.dos na lêgislação pertine4te -

Àrt-L1 - A contabilidade será de forma organizada á
permitir o exercício das suas firnções de controle p.óvio,
concomitante e su.bseqüentê, ê dê irfonar, iacLusive de apropriar
e apurar cugtog dos serviços, e conseqüentemente, de concretizar
o seu objetivo, bêm como iÍrterpretar e a.nalisar os resultados
obtidos.

ArL.L2 - À coata.bilidade do Fu[do será realizada pêlo
Município sem ônus para o Ftndo.

Sljbseção üI

Das Atribuições do ContadoÍ

Àrt.13 - São atribuiçõês do coatadot:
Ì - nranÈer o controlê necessári-o á execução

orçamentária do Fundo referedtes a erÍf,edÌros, liquidação e
pagamento das despêsas e aos recebinrêntos das receitas á conta do
FMÃS;

II - registrar os requlsos orçamentários próprios ou a
ele trarsferidos pelo l,hrnieípio, Estsado, Ullião e os capEados
através de convênios ou doações;

IIï - realizar iDvêntário dos beBs uóveis e imóweis;.
IV - providelrci.ar, as denoastlações que indiquem a

situação econômico-fiÍranceira gêral do fundo;
v - apreseÍrtar bal-aÈcetês mensais e o balanço anual, de

acordo com a legislação vigeate.

SeÇão V

Da ExecuÇão OÍçaneatáÍia

Súbseção Í
Da Despesa

- Ao Cl,ÍÀS, que exercerá são, controle e
cabe :

Fas.5/7



BSTÀDO DE SÀTÜ18 CÀTÀRIIG
PR.EFETTURA Ii'I'!{ICIPÀ! DC OIIII,oIiIBO

01.1 E
DBCRETO N".355/96 - DB 30 DB DEZB'BRO DB 1996.

I - baixar norÍÌas e inst:rìrções complementares
disciplinadoras da aplicação dos rêcursos financeiÍos
disponíveís;

II - elaborar o orçamentso do FMAS. articuladamente com
o Município e secretarias afins;

ÌIÌ - aprovar o orçatÍento do fundo;
fv - dj.sciplinar e fiscalizar a arrêcadação da receita;
v - decidir sobre a aplicação dos recursos do FMAS, de

acordo com as normas e diretrizes cotrtidas Ìro Plano Municipal de
Àssistência Social e aÌ:t. 22 da Lei Municipal no 1316, de 10 de
dezeÍibro de 1996;

vI - fixar noqnas para a transferência de recursos
financeiros oriundos da uíião, Estado, e Município ás entidades
credenciadas como prestadoras de seririços na área da as6istência
social;

VII r examinar e aprovar as cotltas do fundo.

será realizada sem aÀÍt.15 - NenÌ!üma despesa
necessáÍía autorização orçaneítária,

Parágrafo único - Para as insuficiências ê omissões
orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais
suplementarês e êspeciais, respectivamente, autorizados por lei e
abertos por Decrêto do kecuti-vo.

Àrt.16 - As despesas que correrão a conta do F\lndo
Municipal de Àssistência Social sê constituirão de:

I - financiamertto total ou parcial de programas,
projetos e seÍviços dê Assistência Social. constantes do Plano

Muoicipal dê ÃssiEtência Social ê desêÌwolvidos pela Secretaria
Municipal de Saúde ê Promoqão Social;

ÌI - pagamento pela prestação de serviços a entidades
conveniadas dê direito público e privado para a êr.ecução de
programas ou projetos êspêcíficos da área de Àssistência Social;

III - aquisição de rnaterial permanente e de consumo e
de outros insumos necêssários ao deseÍvoÌvimento dos prograÍnas ou
projetos espêcífico prêvisto nêst]e decreto;

IV - construção, Ìeforma, afipliação, aquisiçào
locação de imóvêis para adêquação da rede física de prestação
serwiços prêvistos na árêa dê Assistência Social;

V - dêsênvolvimênto ê aperf eiçoarÍento dos instrumentos
de gestão, planej amento, adÍniÍristração e cootrole das ações
previstas neste Decreto;

vI - desenvolvíríeiìto de progTamas de capitação e
aperfeiçoaÍnento de recuÌsos hutarros pa-a a gestão e êxêcução das
ações previstas neste reqÌrlamedto;

vII - atendimento de despesas diversas, de caráter

ou
de

urgente e inadiável, necessárias á execuçãg
mencionadôs no iÍrciso I do art-2" deste Deé

Parágrafo único - Para pleDa e
forem competentes, o CMAS atuará arti
Muaicipal de Saúde e Promoção Social -

açõês e serviçog

das ações que lhe
com a sêcrêtâria

FIs - 6/7



ESTADO DE SÀJSTÀ CÀTAIII]B.
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Àrt-17 - No que couber, o CMAS baixará resoluçõesespecíficas para dar correta, imediata e justa aplicação ásdisposições desÈe regÌrlanento êm defêsa dos lenefícioã e sárviçosoferecidos para a população alvo da assistência social. beÍIl como,articular-se-á com outros órgãos congêneres dentro ou fora do
Município -

Art.18 - pala fazer facê ás despegas decorÌentes daaplicação deste DêcÍeto, sêrão utilizados -recursos orçamentáriospróprios .

Àrt-19 _

vigência iÌimitada -

Àrt.20 -
publicação.

cÁ.Prnfin fir
DrsPosÍÇõEs Frners

O FuDdo !ftrnieipal de Àssistsência Social terá

gste Decreto entra em vigor !a data de 6ua

Art.21 - Ficam revogadas as disposições em contrário-

Prefeito l4uÌricipal

em data supra

Secrêt.ário de ÃúÉíistração

FLs -7 /7

Gabinête do prefeito Municipal de
Qu+ornbo, Bstado de Santa Catarina,
èí,8O, dê dezerÍbro de l-996.

2,É,4"a
ÀI{'TONTO ROSSRTFO


